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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oEsTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

Memorando No 03/2026 - Dispensan".0112026 são Jorge D'oeste, Pr. 26 de Janeiro de 2026.

Do: Departamento de Àdministração.
Para: Assessoria Jurídica.

Saudações,

Em razãa do contido no artigo 53, caput da Lei Federal no. 14.133/2021, encamiúo por
meio deste, FASE PREPARATÓRIA do Processo de Dispensa no. 0l/2026 para controle prévio de
legalidade mediante ânálise jurídica.

Atenciosamente,

LEANDRO TACOBS.
Diretor Adm - Poder Legislativo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
administr ac ao@c amar asj o.pr gov. br



Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste
adminitracao (Ôcamarasio.pr.o ov.br

Rua Concórdia,428 Fone:(46)3534-1072 - CEP 85575-000 - São Jorge D,Oeste - paraná

PÀREcER suaÍorco n". or/2026

ASSESSORIÀ WRIDICÀ LEGISI,ÀTI\TÀ
EsrÀDo oo panaHÁ

Do MuNrcrpro oe sÃo JoRGE D,oEsrE,

Do: Assessor Juridi- co

À: Sr".
Sr.

Presidente da Câmarâ Muni c.ipal
Diretor Admini strat- ivo

Asaunto: Fornecimenlo de Materiais e execuÇãô dos serviços de
confecção, instalação e fixação de letrelros e placa inauqural
em aço inox.

l/a].or êstimado: RS 29.350,00(vinte e nove mil trezentos e cinquenta
reais).

REI,ÀTORIO

O presente processo adminisLrativo visa â
contratação de empresa especializada para fornecimentô dê materiais e
execuÇãô dos serviços de confecÇão, instalaÇão e fixaÇão de letreiros
e placa inaugural em aço inox, incluindo todÕs os insumos, mão de obra
especializada, equipamentôs, transporte, ferramentas e demais custos
necessários à perfeita execuÇão do objeto, conforme especificaçôes
técnicas. quantitativos e padrÕes de qualidader a ser instalado na
nova sede da Câmara de Vêreadores, dê acôrdo com as êspecíficaÇôes
constantes do termo de referência/ mediante dispensa de licitaçào,
fundamentâdâ no artigo 75, inciso fI da I,ei n.L4.133/27.

ALé o momento, o processo administrativo é composto
pelos seguíntes docLrmentos: Memorandô, Documento de FormalizaÇão da
Demandai Termo de Referênciai Pesquisa de PreÇos; Minutâ do Edital de
Dispensa, informação da existência de dotaÇão orÇamentária.

O Documênto de FormalizaÇâô da Demânda foi elaborado
pelo departamento administrativo da câmara de vereadores, por
intermédio do Dlretor Admínistrativo, o qual apresentou a
j Llsti f j, cativa da presente aquisição.

Por fim, os presentes autos fo.ram enviados para esta
Assessoria Juridica, a fim de se lavrar parecêr juridico ccnclusivo.
na forma dÕ arr-. 53 da Lei n". \4.133/2021 .
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É o relat,ório.

lNÁl,rss orreiorca

Pre I iminarmente, rêgistra-se que a presente análise
está limitada apenas acs aspectos legais, de forma que não e
responsabilidade desta assessoria adentrar aos aspectos técnicos e
econômicos, nem no juizo de oportunidade e conveni-êncj-a da contt:ataÇào
pretendida.

visa reaf i zar
estabelecido no
ambos da Lei n"

lsto posto. mesmo nas contrataÇÕes diretas, o parecer
o controle dê legalidade do processo, conforme
artigo 53, S 1", I e 11, bem como no art. 12, IIÍ,
14.133, de 2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo
licitatório sêguirá para Õ órgão de assessoramento
j urid.ico da Admj-nistr:aÇão / que reali zará contr:ole
prévio de Iegalidade mediante análise juridica da
contratação.
S 1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento juridico da AdministraÇão deverá:
I - apreciar o processo Iicitatório conforme
critér.ios objetivos prévlos de atribuição de
prloridade;
11 - rêdigir sua manifestaçâo em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contrataÇão e com exposição dos pressupostôs de fato
e de direito levados em consideraÇão na análise
j uridica;

"Art. 12. O processo de cÕntrataÇão dir€ta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruído com ôs seguintes
documêntos:
lII - parecer juridico e parecerês técnicos. se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exi gídos "

Dêstaca-se que conformê o dispositivo legal supra, a
função da assessoria ;uridica não é promover análise de aspectos de
natureza técnica, visto que as especificações técnicas - por exemplo:
o descritivo do objeto licit.ado. as justificativas, os requisitos, as
condíÇôes da execuÇão, a avaliaÇão do preÇo máximo estabelecido, etc
- foram devidamente apreciadas, a partir de critérios objetivos, e
determ.inadas pelô departamênto administrativo dêmandante paua o
perfeito atendimento do interesse público.
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Ademais, o parecer juridico faz parte dos documentos
que instruem os processos de contrataÇão direta.

O pape.I da assessoria juridica ao real-izar um parece.r
é apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação, com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração; indicar possíveis ilegalidades e divergências e
deslindar o procêssÕ à Iuz do conhecimento técnico juridico.

No caso êm tel-a foi solicitada anáIise do presente
processo, cujo objetivo é a contratação de empresa especj-al,izada para
fornecimênto letreiros e placa inaugural em aÇo inox, de acordo com
as especificaçÕes constântes do tê.rmo dê referência.

Já nos casos em que é viável e exista possibilidade
de competição ent.re dois ou mais interessados, é possÍveI que a
Administração afaste o procêsso licitatório, mediante análise do casô
concreLo, e as devidas justificativas, sempre visando a perfêita
satisfaÇão do interesse público, através de dispensa de licitaçào.
conforme as hipóteses apresentadas no 75 da I,ei n. 14.f33/21 .

De acordo com as justificativas apresêntadas pelo
Departamênto Administrativo conforme contido nos documentos que
instruem o presente, sê faz necessária a referida contrataÇão diante
da necessidade de instalaÇão dos letreiros e placa inaugural. têndo-
se em vista que se aproxima a data de inaugural da nova sede, sendo
de suma importância taL contratação e, em razâo dÕ valor se justifica
a aqulsição através de dispensa de licitaçâo.

Devidamente instruido, o procêsso fora remetido a
esta Assessoria Juridica, para emissão de parecer acerca da legalidade
do procedimento, objetivando a contratação direta, através de dispensa
de Iicitaçãor de acordo com as especificações constantes do processo
de Dispensa de Licitação n" 0l/2026.

Do Enquadrânento € da Instrução do Procêaso

ou II, exiqe a
observância do

Lei 14.r33/21, é
podendo reali zar
vêj amos :

À contr.ataÇão direta eÍüsasada no art. 75, inciso I
prêsenÇa de três requisitos: 1) objêto, 2) valor e 3)
cáfculo prescrito no §1" do mesmo artigo.

Ísto posto, nos termos do art. 75, incj-so I ou II da
dispensável a rêalizaÇáo de processo licitatório,

contratação dirêta de produtos conforme pretendido.

Àtt. ?5. É dispenaáve1 a licit-ação:
I - para contratação que envolva valorea infêriorês
a R§ 100.000,00 (ê€D niL reaj.s), no caao de obrae e
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serviçoe dê êngênharia ou de serviços de uanutênção
d€ vêísulos automotorês;
II - paaa contratagâo gue envolva valores infêriorês
a R$ 50.000,00 (einquenta Bil rêais), no caso dê
outros aêlviços ê coupras i (Vidê Dêcrêto ít" L2.8A7,
dê 2025) .

O Decreto n. 12.8A1 /25 aLualizou o valor do
referidos incisos, de forma que é dispensáve1 a licitaÇão para
contrataÇão que envofva valores inferiores a Rg 130.984,20 (cento e
trinta mil aovêcentos e oitentâ e quatro reais e vint.ê centâvos), no
caso do inciso I e/ R§ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentÕs
e noventa e dois reais e onze centavos), no caso do inciso II.

Acêrca do objeto, a contrataÇão para o fornecimento
dos produtos pretêndidos. distancia-se das definições dispostas no
inciso I, visto que não é pertinente à obras e serviços de engenharia;
conforme definidos no art. 6o, incisos XIl e XXI/ bem como também nào
diz respeito à manutenÇãô de veículos automot.ores, portanto, cômpete
a apficaÇãô do inciso fI.

Em relaÇão ao valor da contrataÇão, consta que apos
a pesquisa de mercado, o valor estimado do present.ê objetô ficou em
R$ 29.35A,00 (vintê e nove mil trezentos ê cinquenta reais) , em
atendimento ao valor apresentado no inciso supracitado.

Por fim, é necessária a observância dos limites em
respeito ao estabefecido no §1' do arL. 75:

§ 10 Para fins de af,êlição dos valorês quê atenda.n
aos limitês rêfêridos nos incisoE I ê II do caput
dêstê artigo, dewerão sêr obsêlvados:
I - o sôaatório do que fôr despêndido no exercício
financeiro pê14 rêsl)ectiva ulridadê gêêtora;
II - o Bomatório da despesa realizadâ. coÀ objêtos dê
mestoa natureza, entendidog como tais aquêles
!êLativos a êontrataçõês no mêsmo ramo de atividade,

Apos a leitur:a dos incisos supra, compreende-se que
o montante previsto no inciso I ou 11 do ar.t. 75 exige a análise do
somatório despendido no exercic.io financeiro pela respêctiva unidade
gestôra na contrataÇão de objetos de mesma natureza - compreendidos
como aqueles relâtívos a contrataÇÕes no mesmô ramô de atividade - por
-Lnt ermedio da conL rê LaÇão d i reLà.

Desta forma, o montante adquirido no exercicio
financeiro, pela mesma unidade gestora, na contratação de objetos de
mesma natureza mediante contrataÇão direta não exceda o montante
descrito, será possivel a contrataÇão direta.
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Conforme informação apresentada pelo departamento de
contabilidade existe previsão de recursos orÇamentários para assequrar
o pagamento da contratação, assim, entendemos guêr diante dessa
informação, o montante está dentro dos limites estabelecidos,

Isto pÕsto, ainda que estela caracterizada a
contrataÇão direta, faz-se necessária a formalizaÇão de um
procedimento que rêsulte na seleção da proposta mais vantajosa e
cefebraÇâo do contrato, devidamente instruído com os documentos do
aÍ1.. '12 da Lei 14.733/27.

Passamos a análise.

Àrt, 12. O proceeso dê contratação direta, que
coryrêêndê os caaos dê inexigibilidâdê a de diepensa dê licitação,
deverá ser iaEtruído cou os sêguirttês docu8êntos:

I - doqaeÍrto dê forealização de dêEanda e, se for o
câso, estudo tá€niêo prelirinar, anáIisê dê riscos, têrúo dê
refe*ência., projêto bá6ico ou projêto êxêcutivo;

If - esti"mativa dê despesa, que deverá eêr ca].eulâda
Íta forne êstabêIecida no art. 23 dêsta Lêí;

III * pêrêêêr jurídico e pareceres técnicoe, se for
o êâso, quê deuonstrêm o atêndieênto dos rêquisitos exiEido6',.

IV - dênonstração da coryatlSilidade da previsâo de
sêcuraog orçaaêrttários colc o t:@;>roaisgo a aêr aagun.i.do;

V - c@provação de quê o contratado prêênchê oE
rêquisitoÉ de habilitação e quâJ.if,icâção míni-ma necessária,'

VI - ra.zâo da eEcoltra do coratratadg;
vII - justificativa de preço;
VIII - âutoÍização da autoridade co8pêtêntê.

Pêrágrafo únj.cô. o ato quê autoriza a contratação
dirêta ôu o êxtrato dêcorrêntê do contralo deverá
sar divulgado ê mantido à disposição do público em
sítio êletrônico oficial.

Nos autos constam que o documento de farmalização de
demanda e o têrmo de referência, foram elaborados pela área demandante,
com os elementos necessários e suficientes, para caracterizar o ôbjeto
requisitado. a rêspectlva quantidadei bem como as devidas
jusLificativas, em consonância com o inciso I do artigo supracitado.

Já êm r:el"aÇão ao âtendimento ao inciso II, o preÇo
máximo admitido para a presêntê contratação, foi embasado através da
pesquisa de mêrcadÕ, reafizada pelo setor cômpetentê tais como
solicítação formaf com 03(três) fornecedores. Assim, a pesquísa de
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Câmara de Vereadores de Sâo Jorge D'Oeste
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Ainda, consta a demonstraçâo da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários conforme infor:maÇão prestada pelô
Departamênto de Contabilidade, em consonância com o inciso IV supra.

Consta, da Minuta do Edltal de Dispensa de LicitaÇãol
a ser publicado oportunamente. o crltério de mênor valor para escolha
do fornecedor através de propostas compativeis com o termo de
referência, estando presentes todos ôs requisitos necessários
exigidos, podendo ser autorizado o seguimento do processo para fase
seguinte para contrataÇão pela proposta mais vantajosa.

Conforme documentos apresentados sáo estes os pontos
que cabem a anáIíse.

Não obstante, é necessária a autorizaÇão da
autoridade competente, imprescindÍvel para o prosseguimento, conforme
inciso VfI1 supracitado. Referida autorizaÇão deverá ser anexada ao
processo.

Ademais, fraisa-se que o ato que autoriza a
contrataçãô direta ou o extrato deco.rrente do contrato deverá ser
divulgado em sitio eletrônico oficial, no PNCP e no Diário Oficial do
Municipio.

Conc].usâo

Diante o exposto. nos termos do art. 53, caput e S4",
da Lei n' 14. L33/2021 , esta Assessoria JurÍdica manifesta-sê pela
legalídade do presentê processo parâ a referida contrataÇão atraves
de Dispensa de T,iciLação nôs termos do art. 75, inciso II, da Lei n.
14.133/27, podendo ser pôssível a continuidade da contrataÇão.

Este é nosso entendimento juridico. É o pârecer.

Este parecer é de cunho opinativo, sendo competente
a Autoridade Superior tomar as medidas que entender necessárias.

São Jor D'Oeste-PR,28 aneiro de 2026.j

WATSON MÜ LLER
oAB/PR 36.172

al
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preÇos foi realizada êm consonância côm o art. 23 da Lei 74.733/X- e
ResoluÇão n" 04/2023.



AVISO DE DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N" 102025 _ FUNDAMENTO: ART. t{" 75,

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fomecimento de materiais e execução
dos serviços de confecção, instalação e fixação de letreiros e placa inaugural em aço inox, incluindo
todos os insumos, mão de obra especializada, equipamentos, transporte, ferÍamentas e demais custos
necessários à perfeita execução do objeto, conforme especifrcações técnicas, quantitativos e padrões
de qualidade descritos na tabela em anexo, de acordo com as especificações constantes do ANEXO
I_TERMO DE REFERÊNCIA.

Categoria: Dispensa de Licitação. Conforme disposições do parágÍafo 3', ambos do

artigo 75 da Lei no 14.13312021, devidamente re 025, a Càrnara
de Vereadores de São Jorge D'Oeste - Pr, faz um processo de
contratação direta por dispensa de licitação,

7s. É ct

que etnolva valores inferiores a R$

50 nil reais), no caso de outros serviÇos e

atualizado pelo Deüeto n" 12.313, de 30 de

l /t02021). /lna,t
de que tatam os incisos I e II do caput deste

artigo serão pteÍerencialmente precedidas de divulgação de
qviso em sítio eletrônico oficíal, pelo p!azp_u!4up_de-3-(Aê§)

dias !194 com a especiJicaçõo do objeto pretendido e com a

maniíestação de interesse da AdministraçAo em obter proposÍas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada q

pr opos tq mq i s yant aj os a.

interessados no site oficial da Câmara de Vereadores com endereço

(licitações);

lementares ahavés do e-mail leandrojacobs@camarasjo.pr. gov.br

São Jorge D'Oeste - Pr, xxx de xxx de

ROSANE FÁTIMALOTTI
Presidente da Câ.mara de Vereadores

PTJBLIQUE§E.

MINUTA DE EDITAL DE DISPENSADE

INCISO II da Lei 14.83n021.

\)*e



PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O1i2O26
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N.0l/2026

A câmara de vereadores de são Jorge D'oeste - pr, lnscrita no cNpJ n 02.232.g3410001-
58, com sede administrativa na RulÇcneórdia n' 428, Baino: centro, cEp: 85.575-000, na cidade
de São Jorge D'OestelPr, Estado do Paranffiavés de sua Presidente, toma público que rcaJizarâ
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, com criterio de julgamento MENOR vALo&
nos tennos do artigo n' 75, inciso II da Lei Federal n" 14.133t2021, confotme qitérios definidos neste
edital, objetivando obter a melhor propost4 obsewadas as dalas e horários estabelecidos a seguir:

Data limite para apresentação das propostas e documentação: de xxx de 23h59min.

Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação : leandroiacobs@caÍnaÍ asio.pr.sov.br

Link do Processo de Dispensa de Licitação: v.brlhome

Objeto Contratação de pessoa jurídica especializada e execução
dos serviços de confecção, instalagão e fixação de I s e placa em aço inox, incluindo

e demais custos

es quantitativos e padrões
de qualidade descritos na tabela
I_TERMO DE REFERÊNCIA.

em anexo, de com as ificações constantes do ANEXO

1.1. Compõem este Edital, das os seguintes documentos:

1.1.1.ANEXOI-TERMODE

1.1.2. ANEXO II _M COMERCIAL.

1.1.3. ANEXO rII EC

2.

2.1. As

Dos os

noo exeÍc lc1

aqur

ode na classificação abaixo:

3. Do valor estimado

3.1. O valor total estimado paÍa contÍatação será de R$ 29350,00 (Vinte e Nove Mil Trezentos e

Cinquenta Reâis).

DOTA ES

01.031.0001.200
1

3.3.90.30.44.00 -
Material de

Sinalização Visual e

Afins

0101/001 30

4. Período para envio da documentação de habilitação e proposta de preço/cotação.

todos os insumos, mão de obra especializad4
necessários à perfeita execução do objeto,

estão programadas em dotação orçamentriria própri4

Orgão
Conta

da
despesa

Natureza da despesa

do orçamentodo
Projeto

Atividade

Fonle

recuÍso
s

3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo



4.1. A presente Disnensa de Licitacão Íicará abeúa oor um período de 3 (três) dias úteis. a
partir da data da diwlgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encamiúados
através do e-mail: leandrojacobs@camarasio.pr.gov.br. preferencialmente fazendo
referência ao do orocesso e o número da disoensa.

42. Habilitação

4.2.1.a) registro comercial, para empresa individual; b) ato constitutivo, em vigor, devidamente
registrado, para as sooiedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, c) decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim o exigir,
em caso de Pessoa Jurídica - PJ.

4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Naeional de Pesso
(CNPI)

4.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contrib relativo à sede ou
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo dade e I com o objeto do certame,
em caso de Pessoa Jurídica - PJ.

42.4. Cefadão negativa ou certidão
Federal, Estadual (Dívida ativa estadual, e tribu ão inscritos), Municipal, da sede

ou do domicílio da iicitante ou outra va equi da lei.

4.2.5. CertiÍicado de de do f,'un Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

4.2.6. Prova de inexistência tos li perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentagão ds ceÍidão negativa ti de negativa, nos termos do Títdo VII-A da
Consolidação das Leis pelo Decreto-Lei tf 5.452, de 1o de maio de 1943.

de

de impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública,

4.3 na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,

lementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso;

4.3.3. do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contratação, do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei n" 14.133,

do Ministério da Fazenda

com de vas com as Fazendas -

de

na

4.3. Ilemais

4.3.1, Prova
pesquisa realizada junto ao @

nos

de 1o de abril de 2021,

5. Proposta de Preço/Cotação

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO Ii -
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS.

5.1.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste termo serào

desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

5.1.2. Os preços ofertados não poderão exceder os valores estimados para cada item,
constantes na proposúa de preços, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração,
mediante pesquisas prévias de preços e valores de mercado.



6. Do pagamento

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, sendo contados a partir da data do efetivo
envio da nota fiscal-eletrônica no e-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br referente a entrega do
objeto contratuâI, em ordem cronológica e obedecendo a disponibitizaçâo financeira de acordo com
os Íepasses.

62.Para realiz.ação dos pagamentos, a licitante vencedora deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação.

63. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação específica
da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o declarar na forma
prevista, conforne [rstrução Nomraúva RFB n" 1.23412012 e suas alterações.

7. Das disposições gerais

7.1. Podeú a CÂMARA DE VEREADORES de São

todo ou em parte, por conveniência
superveniente, devidamente -iustificado.
7.2. A CÂMARA DE VEPGADoRES de orge D
no todo ou em parte, sempÍe que acontecer

7.3. A arulação do procedimento gera

parágrafo único do art. 71 da F t4.113

7.4. Após a fase de

decorrente de fato superveniente e

8. Da Subcon

D' processo, no

e decorrente de fato

ou por provocação.

à indenização, ressalvada o disposto no

tência da mesm4 salvo por motivo justo
DE VEREADORES de São Jorge D'Oeste.

ou parcial do objeto, até o limite de 100% (cem por8.1. E
cento) do

da

do ções dispostas nos itens a segurr.

8.1.1. de subcontratação, peÍnanece a Íesponsabilidade integral
T ta execução contratual, cab€ndo-lhe rcalizan a supervisão e

da subcontratad4 bem como responder peÍante o

o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais corespondentes ao

objeto da

8.1.2. A subcontratação depende de autorizaçâo prévia do CONTRATANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os reqúsitos de qualificação técnica necessários

para a execução do objeto.

8.1.3. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que

comprove a capacidade técnica da subcontratada que será avaliada e juntada aos autos do

processo correspondente.

8.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica oujurídic4 se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4 financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou enúdade CONTRATANTE ou com agente público que

desempenhe função na contratação ou atue na frscalizaúo ou na gestão do contrato, ou se

deles forem côqluge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grau.

anular o presente processo,



8.1.5. A CONTRATADA seÍá Íesponsável pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

ROSANE TÁTIMA LOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores

São Jorge D'Oeste - Pr, xxx de xxx ile 2025. .



1. DOOBJETO

1,1. O objeto do presente termo de Íefêrência é a,,Contratação de pessoa
jwídica especializada para o fomecirnento de materiais e execução dos semiços de
confecção, instalação e frxação de letreiros e placa inaugural em aço inox, incluindo
todos os insunos, mão de obra especializada" equipamentos, trqfisporte, Íerramentas
e demais custos necessários à perfeita execução do objeto, conforme especificações
técnicas, quantitativos e padrões de qualidade descritos ns tabela em anexo,'.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SER\.I

N' DESCRIÇÃO MEDII}A QUAI{TIDADE

"orror,o"o-**ffi

ser iluminados

uniformidade da
iluminação. O

comprimento mínimo de
cada letreiro deverá ser
de 340 cm, devendo o

conjunto atender às

exigências de
durabilidade, resistência
e acabamento adequado

para uso conforme
especificaeão técnica.

S

pol

onda, com

DOIS
lumin

letras com

,nac

54 cm.

TIND 01

ANEXOI
TERMO DE RETERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

boa
por

brasão

visibilidade e

de LED,



2

Conjunto composto por
DUAS placas inaugurais

om aço inox, com
gravação a laser,

medindo 60 cm x 40 cm
caÃa placa, incluindo

fomecimento e
instalação completa. As
insctições devorão ser na
corpretâeoconteúdo

das placas seguirá
integralrnente as
especificações e

orientações fomecidas
pela contratante,

observando padrão de
qualidade, acabamenlo e
durabilidade compatíveis

com o material-

UND 0i

AGLIAR

2.1, NOMES
INAUGURAÇÃO:

Placa 0

S EM CADA PLACA DE

SANE FÁTIMA LOTTI (Presidente);

DE

MO A E SILVA (Vice-Presidente); ADIR

@rimeiro Secretário); ANDERSON LUIZ
); CLAUDINEI CORDEIRO (Vereador);

MARTENDAL (Vereador); ODINEI JOSE

A ; SOELI STERMER (Vereadora); SANTOLINO

§ereador); GELS O DO ROSARIO

to PAIxÀo (vice-
02 (servidores): LEANDRO OBS @iretor

ini strativo); FERNANDA Jurídica da Mesa

; RODRIGO DALMOLIN (Assessor de lmprensa); WATSON
(Advogado); ELIANEI'OMPEO DA SILVA (Contadora);

ADRIANA ROJAHN DAL PUPO (Àuxiliar Administrativa); JANETE

CLAIR FERREIRA RODRIGUES (Auxiliar de Serviços Gerais).

2.2, O custo máximo total da contratação é de Rl$ 29.350'00 (Vinte e

Nove Mil Trez,entos e Cinquenta Reais), conforme disposto na tabela em anexo.

2.2.1. No valor acima estilo inclúdas todas as despesas ordinrárias diretas e

indiretas decorrentes da execugão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, pÍevidenciiíÍ'ios, fiseais s comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessrírios ao cumprimento int€gral do objeto da

contrataÇão.

2.5, O conteúdo o a foÍma de entroga serão realizados nos teÍÍnos da

proposta anexa a este Termo de Referência.



2.4. O prazo de vigência da contratagão será do 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato.

3. JUSTIFICATTVA E OBJf,,TtVO DA CONTRÂTÀÇÃO

A aquisição dos letreiros extemos, bem como da placa oficial de inauguragão,
mostra-se indispensável para a adequada identificagão do pÉdio público, garantindo
publicidade, trarsparência e atendimento ao interesse público, além de atender aos
prinoípios da administração públioa, esp€cialnente os da publicidade e da eficiência.

Considerando que o valor estimado da contratagão enquadra-se nos limites
previstos no art. 75, inciso tr, da Lei Federal n 14.13312021(dispensa por valor para

lompÍas e serviços oomuns), e que foram realizadas pesquisas de preços junto a
fornecedores do ramo, constâtando-se que os valoreJ 

"sào "o.pátírÁi, 
õorn o.

praticados no mercado, resta caracterizada a possibilidade jurídica da contràtação
direta.

Destaca-se que os serviços a serem contratados
demandando alta complexidade técnica, sendo usualmente
especializadas em comunicação visual, o que possibilita a
vantajosa mediante simples cotação de preços.

Ressalta-se ainda que a contratação é
previamente defmido (confecção e instalação de
uso extertro, e placa comemorativa de
indevido de despesa.

Ademais, a proximidade da data paÍa a
reforça a necessidade de contratação celere,

com

comum- nao
empresâs

íficoe
paraem

a
aso

da nova sede
ue o prédio esteja

oÍicial, evitando p§uízosdevidamente identificado e

institucionais.
Diante do exposto,

justifica-se a dispensa de
confecção e instalação dos
Legislativo, por se
observados os

p

art.7 5 tr, da Lei n' 14.13312021,
de empresa especializada na

da nova sede do Poder
e quê atende ao interesse público,

e vantajosidade.

4. DEP I]ISITANTE

sente será destinada a atender as necessidades do
da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

à celebração da contrataÇão, a Câmara de Vereadores
verifrcará descumprimento das condigões para contratagão, especialmente
quanto à existência de sangão que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Contoladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Puddas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.2. A consulta aos câdastros seÍá rêalizada em nome da empresa fomecedora e
de seu sócio majoriti4rio, por força do artigo 12 da Lei r.8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela pútica de ato de improbidade administrativq
a proibição dê contratar côm o Poder Público, inclusive por intennédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritrírio.

5.3. Condições de llabilitação: será requerido da Contratada, para fins de
habilitaqão, os seguintes documentos:

DE IIABILITAÇÂO N COXTN,q.TAÇÂO



a) A inscrigão no Cadastro de pessoas Jurídicas (CNP);

b) A cortidão negativa de débitos Íelativos aos tributos federais e a dívida ativa
da União;

c) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos ostaduais e municipal
do domicílio ou sede do licitante;

d) A certidão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos trabalhista;

6. MODO E CONDIÇÔES PARA f,XECUÇÃO DO OBJf,TO

6.1.

contÍatual.

62.

O prazo de início da execução dos sewigos será após a assinatura
t',

A instâlagão dos letreiros e placas

w
("

conforme a demanda durante a vigência con

6.3. Não haverá exigência da
seguintes da Lei n" 14.133D1.

6.4 DA T
6.4.1.Épermitidaasu

100% (cem por cento) do
seguir.

6.4.2. Em
responsabilidade daC
cabendolhe
como
obrigagões tes ao

Irrt. 96 e

total ial do objeto, até o limite de
dispostas nos itens a

permanece a
perfeita execução contratuâl,

das atividades da subcontratada, bem
pelo rigoroso cumprimento das

da subcontratagão.

C
de

SU depende de aúDnzagão prévia do
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos

A apresentará ao Fiscal do Contrato documentação
com da subcontratada, que será avaliada e juntada aos

a subcontratagão de pessoa {isica ou jurídica, se aquela ou
OS mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica"

ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE
ou com público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização
ou na gesüio do contrato, ou se deles forem ónjuge, companheiro ou parente em liúa
reta, colateral, ou por aÍinidade, até o teroeiro grau.

6,4.6. A CONTRATADA será responsável pela padronização,
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratâção.

7. CONTROLE E FTSCALIZAÇÃO »,r, n>mCUçÁO

7.1. O acompanharnento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificagão da conformidade dos servigos prestados, de forma a assegurar

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representântes da Contratante, especialmente designados, nâ forma dos artigos 117 e

incisos da Lei 14.133121.

da CONTRATANTE, e os demais itens objeto

para a execução do objeto.



7,2, A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de RefeÉncia.

7,3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

7.4. A conhatada deverá manter preposto aceito pela Câmara de
Vereadores, para representá-la na execução do contrato.

7.5, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresâ pâra
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7,6. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciririos, fiscais e comerciais resultantes da execução do contÍato.

7.7, O descumprimento total ou parcial das
responsabilidades assumidas pela Contratada ense-iará a

obrigações e

administrativas na legislagão vigente, podendo
conforme disposto nos aúigos 155 e 156 da Lei n. 1

sanções

l.

7.8. No caso em tela, fica desi ) servi RODRIGO
DÁLMOLIN pata exercer a do
bem como a sua substitut4 ELUNE
disciplinados nos art. I 17, §3" e 7'da Lei 4.13312

7.9. Da mesma omo gestora de contrato a
presidente da mesa diretora
contratual.

Á para exercer a gestão

8. DO

8.1. O como servigo contínuo?
x)

8.2 la seú de 12 (doze) meses, a partir da assinatura
contrâtual, ser nos termos da lei

ACONTRATAÇÃO

9.1. éjustificado como o preço de mercado, em decorrência da
análise de fornecedores locais.

10. DA FORMA DE PÀGAMENTO

10.4. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias corridos, do recebimento
dos serviços, mediante nota fiscal emitida pelo contratado.

10.5, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficaÍá
convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, enúe a
data para pagamento acima referida e a coffespondente ao efetivo adimplemento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:
EM : Encargos Moratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento. VP : Valor da parcela peÍinente a ser paga. TX = Percentual da taxa anual
= 60á (seis por cento).

I = indice de compensação financeira, assim apurado:

(

em

§IZ Z,{ nos termos



I = (Tú100/365 I= (6t100136s -> I:0,00016438

o

12. DA RESPONSABILIDADf,
REFERÊNCIA

12.1, Declaro estar ciente de
no presente Termo de Referência e

responsabilidade.

PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE

todas as implicações pelas

em relagão a elas os

de qualquer

11. DOTA

à

Elaborado em: 26/ 0 1 /2026

Aprovado em : 26 / 0 1 /2026

13. DOS ANEXOS AO DE
13.1. lntegram o presente

transcrição, os seguintes
Anexo I -
Anexo II - Orçamentos;

Demanda.

PAGLURI JACOBS
- Portaria n". I7/2025

pela elaboração técnica.

ROSANE FÁNruILOTTI
Presidente da Mesa Diretora - Biênio 2025/2028

Gestora Contratual

Anexo III -

DOTAÇOES

01/001 30
01.031.0001.200

I

3.3.90.30.44.00 -
Material de 3.3.90.30.00.00 -

Material de Consumo
AÍins

Visual e
01

de

órgão
Conta

da
despesa

NaÍureza da despesa
do orçamento

da
do empenho

Projeto
Atividade

Fonte
de

recu§o
S



A Câmara de Vereadores de São Jorge D,Oeste- Pr.
DISPENSA N" IOI2O25

Objeúo: "Contratação de pessoa jurídica especializada para o fomecimento de materiais e execução
dos serviços de confecção, instalação e fixação de letreiros e placa inaugural em aço inox, incluindo
todos os insumos, mão de obra especializada, equipamentos, transporte, ferramentas e demais custos
necessiirios à perfeita execução do objeto, conforme especificações técnicas, quantitativos e padrões
de qualidade descritos na tabela em anexo".

indi

r - TDENTTFTCAÇÃO DA PROPOTTENTE:

Razão SociaUNOME COMPLETO:
CNPJN".

lnscrição Estadual no.

Inscrição Municipal no

Endereço:

CEP:

Cidade/Estado :

Representante legal:

() Fax: ( )

Procurador:

II-D

Conta

ITI- DADOS RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome completo:

Cargo:

CPF no. RG:

Endereço Residencial Completo:

Telefone: ( )

AI\EXO II - MODELO-PROPOSTA COMERCIAL



N" DESCRTÇÃO MEDIDA QUANTIDADE VALOR
T]NITr(RIO

YALOR
TOTÂL

1

Coqiunto composto por DOIS
leheiros luminosos,
confeccionados em

polietileno, contendo letras
com altura mínim a de 23 cm,

na cor branca, e brasão do
Município de São Jorge

D'Oeste, em versão colorida,
com altura mínimâ de 54 cm.

Osletreiroseobrasão
deverão ser iluminados por
sistema de LED, garantindo

boa visibiüdade e
uniformidade da iluminação.
O comprimento mínimo de
cada letreiro deverá ser de

340 cm, devendo o conjunto
atender as exigências de

durabilidade, resistência e
acabamento adequado
uso conforme

técnica.

LTND 0l

&

R$ 000,00 R$ 27.000,00

2

D

laser, 40
cada

As inscrições deverão seÍ nâ

cor pÍeta e o conteúdo das

placas seguinâ integralmente

as especificações e

oÍientaçõss fomecidas pela

contratante, observando

padrão de qualidade,

acabamento e durabilidade

compatíveis com o material.

UND 01 R$ 2.350,00 R§ 2.350,00

rv - PROPOSTADE PREÇOS:

Conjunto



TOTAL

Critério de aceitabilidade: Os valores constantes na tabela representam o preço máximo por item que a
Ádministração está disposta d pdgar, tendo por finalidade obter propostqs adicionais de eventuais
interessados, para seleção da proposta mqis vantajosa.

Valor Global da Proposta por extenso:

Prazo de validade da proposta: a contar da data de sua (não inferior a 60 dias).

DECLARO, nos preços prcpostos estão incluídos, além do custos, tais como:

despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e

DECLARO que a empresâ participante e obri a repaÍaÍ, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total parte, do em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da Lein" 14.133/21.

e data.

e RG Carimbo do CNPJ

e



ANEXOIII

(timbre da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO UmrrClOa

A
Câmara de V Jorge D'Oeste, Estado do Paraná
DISPENSA

Pelo presente instrumento, a empresa

através de seu representante

ue se na
empresâ de pequeno porte ou cooperativa, nos term Com
Lei Complementar n" l47ll4, que no

situação de microempresa,
tar no 123/06, alterada pela

não atingiu ou extrapolou os limites
assim que inexistem fatos supervenientes

ou

J com sede na

estabelecidos no AÍ. 4' § 2" da Lei F
que conduzam ao seu desenq

e não teúa

1) Declara, para

qualquer esfera de

2)

III, do aúigo

I I

limites estabe

1'

não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de

a contrataÍ com o poder público.

que não possuímos em nosso quadro societario e de empregados,

de ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso

da Lei

3) Compromete-se a manter durante a execução do conttato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4) Declara, estar ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo

com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

5) Declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para perfeita execugão

bem como para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas

deS
10t2025

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código

servidor ou



leis trabalhistas, nas noÍmas inftalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

6) Declara para frns de habilitação Atender todos os requisitos de habilitação previstos em lei e no
instrumento convocatório. lnexiste impedimento à miúa habilitação.

7) Declaramos, para os deüdos fins que em caso de qualquer comunicação fuflra referente e este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Conúrato seja

encamiúado para o seguinte adercço:

E-mail:
Telefone: Q

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone pedido de alteÍação junto

como intimado nos dadosao Sistema de Protocolo desta Câmara Municipal,
anteriormente fomecidos.

9) Nomeamos e constituímos o
n.o...................... para ser o(a)

DISPENSA n." N' 0l/2025 e todos

poÍado(a) do CPF/MF sob

a execução do contrato, referente ao

primento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Alexos e de Preços/Contrato.

Local e Data

do Responsável pela Empresa

§ome Legível/Cargo)

os

2025

t_,



sio.,oner o otslE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatum 20ZS/Z0ZB

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente termo de referência é a "Contratação de pessoa.iurídica
especializada para ofornecimento de materisis e execução dos serviços de confecção, instalação
e Jixaçõo de letreiros e placa inaugural em aço inox, íncluindo todos os insumos, mão de obra
especializada, equipamentog transporte, ferramentas e demais custos necessários à perfeita
execução do objeto, conforme especificações técnicas, quantitaíivos e padrões de qualidade
descritos na tabela em anexo".

2. DESCRIÇÃO DETALTTADA DOS SERVrÇOS

NO DESCRIÇÃO MEDIDA

I

Conjunto composto por
DOIS letreiros luminosos,

confeccionados em
polietileno, contendo letras

com altura mínima de 23 cm,
na cor branca, e braúo do
Município de São Jorge

D'Oeste, em versão colorida,
com altura mínima de 54 cm.

Osletreiroseobrasão
deverão ser iluminados por
sistema de LED, garantindo

boa visibilidade e
uniformidade da iluminação.
O comprimento mínimo de
cada letreiro deverá ser de

340 cm, devendo o conjunto
atender as exigências de

durabilidade, resistência e

UND 01

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste Paraná - E-mail:
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acabamento adequado para
uso confomre espeoificação

técnica.

2

Conjunto composto por
DUAS placas inaugurais em

aço inox, com gravâção a
laser, medindo 60 cm x 40
cm cada placa, incluindo
fomecimento e instalaçâo
completa. As inscrições

deverão ser na cor preta e o
conteúdo das placas seguirá

integralmente as
especificações e orientações
fomecidas pela contÍatânte,

observando padrão de
qualidade, acabamento e
durabilidade compatíveis

com o material.

UND 01

2.I. NOMES QUE DEVEM CONSTAR EM CADA PLACA DE INAUGURAÇÃO:

o Placa 01 (autoridades): ROSANE FÁTIMA LOTTI (Presidenre); MOACIR
ANTÔMO DA COSTA E SILVA (Vice-Presidente); ADIR ANTÔNIO MARAION
(Primeiro Secreüírio); ANDERSON LUIZ DIERINGS (Segundo Seuetario);
CLAUDINEI CORDEIRO ffereador); VALDIR ANTÔNIO MARIENDAL (Vereador);

ODINEI JOSÉ REBONATTO (Vereador); SOELI STERMER (Vereadora);

SANTOLINO AUGUSTO FERREIRA (Vereador); GELSON COELHO DO ROSÁRIO
(Prefeito); GILMAR PAIXÃO (Vice-Prefeito). //r Placa 02 (se,rvidores): LEANDRO PACLIAR/ JACOBS (Diretor Administraüvo);
FERNANDATMARONEZE (Assessora Jurídica da Mesa Diretora); RODRIGO
DALMOLIN (Assessor de Imprensa); WATSON MITELLER (Advogado); ELIANE
POMPEO DA SILVA (Contadora); ADRIANA ROJAHN DAL PUPO (Auxiliar
Administrativa): JANETE CLAIR FERREIRA RODRIGUES (Auxiliar de Serviços

Gerais).

2.2. O custo mríximo total da contratâção é de R$ 29.350,00 (Vinúe e Nove Mil
T[ezêntos e Cinquenúa Reais), conforme disposto na tabela em anexo.

2.2.1. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adm i ni s tr ac ao @c amar a sj o. p r. gov. b r
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previdencirírios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisEação, frete, seguro e outÍos
necessiírios ao cumprimento integral do objeto da conhatação.

2-3- O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos da proposta anexa a
este Termo de Referência.

2.4.

do contrato.

O prazo de vigência da contratação ser:i de 12 (doze) meses, a partir da assinatua

3. JUSTIFTCATWA E OBJETTVO DA CONTRAIAÇÃO

A aquisição dos lefoeiros extemos, bem como da placa oficial de inauguragão, mostra-se
indispensável para a adequada identificação do prédio público, garantindo publicidade,
transparência e atendimento ao interesse público, além de atender aos princípios da administraçâo
pública, especialmente os da publicidade e da eficiência

Considerando que o valor estimado da contratação enquadra-se nos limites previstos no art.
75, inciso II, da Lei Federal no 14.133/2021(dispensa por valor para compras e serviços comuns),
e que foram realizadas pesquisas de preços junto a fomecedores do ramo, constatando-se que os
valores estão compatíveis com os praticados no mercado, resta caracterizada a possibilidade
jurídica da contratação direta.

Destaca-se que os serviços a serem contratados possuem natureza comum, não demandando
alta complexidade técnic4 sendo usualmente fomecidos por empresas especializadas em
comunicagão üsual, o que possibilita a seleção da proposta mais vantajosa mediante simples
cotação de preços.

Ressalta-se ainda que a contratação é pontual, com objeto específico e preüamente definido
(confecção e instalação de letreiros em material apropriado paÍa uso extemo, e placa comemorativa
de inauguração), não con-figurando fracionamento indeüdo de despesa.

Adernais, a proximidade da data preüsta para a inauguração da nova sede reforça a
necessidade de contratação célere, a fim de assegurar que o prédio esteja devidamente identificado
e apto para a solenidade oficial, evitando prejüzos institucionais.

Diante do exposto, com frmdamento no art. 75, inciso II, da Lei no 14.133/2021, justifica-se

a dispensa de licitação para a confoatação de empresa especializada na confecção e instalação dos

letoeiros e da placa de inauguração da nova sede do Poder Legislativo, por se tratar de medida
legal, necesstíria e que atende ao interesse público, observados os princípios da economicidade,
eficiência e vantaj osidade.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
adm i ní s tr ac ao @ç amar asj o. px gou b r
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4. DEPARTAMEI{TO REQII$TAI\TE

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Departamento de

Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

5.1. Previamente à celebração da contratação, a Câmara de Vereadores verificaú o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à eústência de sanção que

a impeç4 mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.brlceis); e

c) Cadastro Nacionai de Empresas Pwridas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https ://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio

majoritrírio, por força do artieo 12 da Lei n. 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.3. Condições de Habilitação: será requerido da Contratada para fins de habilitação, os

seguintes documentos:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União;

c) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e municipal do domicílio

ou sede do licitante;

d) A certidão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos trabalhista;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste Paraná - E-mail:
admini s tr acao @c amar asi o. pr gov, br
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6. MoDo E coNorçÕns pARAExECUÇÃo Do oBJETo

6.1. O prazo de início da execução dos serviços será após a assinatura contratual.

6.2. A fustalação dos letreiros e placas deve ocorrer após a solicitação da
CONTRATANTE, e os demais itens objeto deste processo serão executados confomre a demanda

durante a vigência contratual, devendo o objeto ser instalado em até 05 (cinco) dias da solicitação.

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do Art. 96 e seguintes da Lei no

14.133/21.

6.4 DASUBCONTRÀIAÇÃO:

6.4.1. É permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, até o limite de 100% (cem

por cento) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir.

6.4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

CONTRATADA pela perfeita execução contÍatual, cabendo-lhe realuar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratadq bem como responder perante o CONTRATANTE
pelo rigoroso cumprimento das obrigações conúatuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

6.4.3. A subcontratação depende de aúorização prévia do CONTR AiIANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação tecnica necessários pma

a execução do objeto.

6.4.4. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que comprove

a capacidade tecnica da subcontratad4 que será avaliadz e juntada aos autos do processo

correspondente.

6.4.5. É vedada a subcontratação de pessoa flsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de t:mhxeza técnic4 comercial, econômic4 financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRA.TANTE ou com agente público que

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o teÍceiro

grau.

6.4.6. A CONTRATADA será responúvel pela padronização, compaúbilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

7. CONTROLE E FTSCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃ0

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
admini s tr ac ao @c atnar asj o. p x gov. br
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7.1. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do corúrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste, devendo ser exercidos poÍ um ou mais representantes da Confuatânte, especialmente
designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133121.

7.2. A verificação da perfeita execução dos serviços deveni ser realizada com base nos
critérios preústos neste Termo de Referência.

7.3. As comunicações entre o órgão e a contÍatâda devem ser renlizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, arlmitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

7.4. A contratada devení manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores, para
representá-la na execução do contrato.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Somente a Contratada sení responúvel pelos encÍügos trabalhistâs,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsúilidades
assumidas pela Conhatada ensejmá a aplicação de sanções administrativas na legislação vigeate,

podendo culminar em rescisão coatratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei no

14.t33121.

7.8, No caso em tel4 fica designado (a) o (a) servidor (a), RODRIGO DÁLMOLIN
pma exercer a fiscalizacão e o acomoanhamento do objeto do contrato. bem como a sua substituta,

ELANE ÁPÁRECIDA POMPEO DA SILZá nos termos disciplinados nos art. 117, §3o e 7o da

Lei federal no 14.133D1.

7.9. Da mesma forrn4 fica designad4 como gestoÍa de contrato a presidente da mesa

diretora Sra. RO§AI\IE FÁTIMA LOTTI, para exercer a gestão contÍatual.

8. DOPRAZODEVIGÊNCIA

8.1. O presente objeto se enquadra como serviço contínuo?

( ) srM (x)NÃo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
administrac ao@camar asj o. pr. gott br
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E.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura contratual, podendo
ser prorrogado nos termos da lei.

9. DO VALOR DA CONTRÂTAÇÃO

9.1. O valor da contralaçâo é justificado como o preço de mercado, em deconência da anrálise de
preços de fornecedores locais.

IO. DA T'ORMA DE PAGAMENTO

10.4. Ô pagamento será realizado até 30 (hinta) dias corridos, do recebimento dos serviços,
mediante nota fiscal emitida pelo contratado.

10.5. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, ficaná convencionada a taxa de encargos moratórios
devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM= I xNxYP

Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N : Nrimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP =
Valor da parcela pertinente a ser paga TX : Percentual da taxa anual = 6%o (seis por cento).

I = Índice de compensação financeir4 assim apurado:

I = (Tx/100y36s I = (6/100y36s -> I:0,00016438

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA

Rua Concórdia, 428 - CenÍro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr g ov. b r
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01/001 30 01.031.0001.2001
3.3.90.30.44.00 -

Material de Sinalização
Visual e AÍins

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

12. DA RE§PONSABILIDADE
REFERÊNCIA

PELA ELABORÂÇÃO DO TERMO DE

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Aprovado emz 26 I 0 1 /2026

13. DOS ANEXOS AO TERJUO DE REFERÊNCIA

13.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição,

os seguintes ANEXOS:

Anexo I - Memorandos;

Anexo II - Orçamentos;

Anexo III - Documento de F

o COBS
Dire Admin tdn ". t7/2025

esponsável la elab técnica.

x LOTTI
Presitlente da Mesa Diretora Biênio 2025/2028

Gestora Contratual

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr oc ao @c amarasj o. pn gov. br
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Eleborado em. 2610l/2026
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GÂMARA MUT{IGIPAL DE vEREADoREs

LEANDRO PAGLIARi JACOBS
Diretor Adminigtrativo da CâÍnara dê Vereádorês

WATSOT{ ÍÚUELLER
Advogado da Câmara de Vereadore§

FERNANDA GRISTIÉLI MARONEZE
As3êgsora Jurldica da Câmara dê Vê.eadores

EL POMPEO OA SILVA
readores

ADRIANA DAL PUPO
Auxiliar Administrativa da Cámara dê Vereadores

JAI{ETE C1AIR FERREIRÂ RODRIGUES
Auxiliar de Serviços Ge.ais da Câmara de ve.eadores

flosR.tôO
A»or»or

QAL{Y19Ltt\J
À

GAMÂRÂ DE VEREÂOORTS DE sÁO JORGE D'OESTE. ÉsTADo OO PARÀNÁ

3.,c,\tx.)t
lnauqurada em 00/00/0000

aa

&..,
L.B:,

a

prêfeito
ctLítrAR patxÂo

Vice-Prêfêito
caÍíÂna DE vEBEÂDoREs DE sÃo JoRcE 0 oEsrE . EsTÂDo Do paRANÁ

3clot t,zota
lnaugurada em 00/00i!000

aa

R$ 2,350,00

Conjunto de letreiros luminoso
Placa inaugural em inox com gravação
lazer 6Ox40 cm com instalação.

JoÃo PÀuLo Íf,oRErRA
aÍ Financeiro da Cámaía de Verad

CLÀIR MARIANO DA CôSTÀ
retário da Cámara de Vêreado

fa

SOELI STERMER
Vêreadora Suplentê

or

Ve.eador Sup lentê

Vereador Licenciado
ROZI TERESINHA II'ARMITT

PRIAMOs

Verêadora Licenciada

Total: R$ 29.350,00

dEer,

uffi,j'
GÂMÀRA MUNtctpAL DE vEREADoREs

RosaNE FÁT|MA LorÍt
Presidênte

oacrR axrôNto DA cosr E sllva
Vice pÍesidente

aDrR ÀNTôNto MARAFoN
Primeiro Secrêlàrio

ÂNDERSON LUIZ DTERINGS
Sêgundo Secrêtârio

CLÂUDINEI COROÊIRO
Vgreador

vaLDtR a[Tôrlo iÂRTENDAL
Vereador

oDtNEr JosÉ REBoN^TTo

e§
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Memorando No 0112026 -Dispensan .0l/2026 são Jorge D',Oeste, Pr. 15 deJaneiro de 2026

Do: Departamento de Administração.
Para: Presidente do Legislativo Municipal.

Saudações,

Considerando a necessidade da contratação de serviços de confecção e instalação de letreiros e

placa de inauguração para a futura sede da Câmara de Vereadores.

Veúo por meio deste, requerer a confecção de ato licitatório na modalidade p§!p![!!p§
IIÇJIAÇÃQ, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei r". 14.133/2021, senão vejamos:

Arí 75. É dispensó»el a licitação:
II - para contrdtação que envolva valores inferiores a
R8 50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras; (Grifo nosso).

Em tempo, é preciso observar que a redação dada pelo arngo 75 (supra), é a redaçâo original
de 2021, e o valor citado no inciso II vem sendo atualizado desde entâo. O Decreto n' 72.807, de

29 de dezembro de 2025, altaTímu os valores estabelecidos na Lei n" 14.133, de 1o de abril de

2021. O inciso II do artigo 7 5 daLei 14.133/2021 foi atualizado paa [![!!!!*[L
Ou seja, não se considera mais o mríximo de R$ 50.000,00 para dispensas de licitação, mas sim

o valor atualizado em dezembro do ano passado, nos temos do inciso tI do artigo 75 da Lei n".

14.133D021, que atualmente é de R$ 65.492,11. Uma vez que as cotações e orçamentos

útrapassem esse valoq o certame passe a ocorrer na modalidade PREGÃO ou outla que seja

adequada.

Dito isto, solicitamos autorização paÍa contratação mediaúe "Contratação de pessoa jurídica
especializada para o fornecimento de materiais e execução dos serviços de confecçiÍo, instalação

e Jixação de letreiros e placa inaugural em aço inox, incluindo todos os insumos, rnõo de obra

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E+nail:
adm i ni s tr a c ao @c amar asj o. pr. gou. br
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especializada, equipamentos, ílan'porte, ferramentas e demais custos necessários à perfeita

execução do objeto, conforme especi/icações técnicas, quantitativos e padrões de qualídade

descritos na tabela em anexo " . Conforme relação em anexo, bem como a instrução processual do

certame com os devidos atos e documentos necessários.

Atenciosamente,

LEANDRO
Diretor Adminis

LIARI JACOBS.
- Poder Legislativo

b
RO F LOTTI
Presidente - Poder Legislativo

AI) NIO MARAT'ON
Primeio Secretário - Poder Legislativo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pqraná - E+nail:
admini s tr ac ao @p amar asj o. px gov. br
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N' DESCRIÇÃO MEDIDA QUAI\TIDADE

1 UND 01

2

Conjunto composto por
DUAS placas inaugurais em

aço inox, com gravação a
laser, medindo 60 cm x 40
cm cada plac4 incluindo
fomecimento e instalação
completa. As inscrições

deverão ser na cor preta ê o
conteúdo das placas seguirá

integralmente as
especificações e orientações
fomecidas pela contratante,

observando padrão de
qualidade, acabamento e

durabilidade compatíveis
com o material.

UND 01
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Conjunto composto poÍ
DOIS letreiros luminosos,

confeccionados em
polietileno, contendo letras

com altura mínima de 23 cm,
na cor branca, e brasâo do
Município de São Jorge

D'Oeste, em versão colorida,
com altura mínima de 54 cm.

Osletreiroseobrasão
deverão ser iluminados por
sistema de LED, garantindo

boa úsibilidade e

unifomridade da iluminação.
O comprimento mínimo de

cada letreiro deverá ser de

340 cm, devendo o conjunto
atender à exigências de

durabilidade, resistência e
acabamento adequado para
uso conforme especificação

técnica.
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DE APURÁ O DE PRE DE MtrDA

OBJETO: L€treúos erdemos e placa de inauguÍação paü a futula sede da Câmarâ de Vercadores.

CNPJ DatâEMPRI]SANOME DA
33.631.589/0001-85 t9/0112026COTAÇÃO 1 ADEMAR LOPES

00.965. r0710001-74 20/0\/2026coTAÇÃo 2 SAMPAIO & HARTMANN LTDA

05.930.708/0001-6s 23t0U2026COTAÇÃO 3 KRATZ & KRATZ I-TDA ME

VALOR R$TABELÂ DE ÂPTIRÁÇÃO

coT 3
MONOR
PREÇO

MÀIOR
PREÇO

MÚDIA
SIMPLES

vâlor
GlobâlMEDIDA QTDITf,M I'ESCRIÇÂO

R$ 28.500,00 R$ 27.000,00 R$ 29.8s9,00 R$ 28.453,00l R$ 27.000,00 R$ 29.859,00Conjunto

R$ 2.850,00 R$ 2.350,00 R$ 3.199,00 R§ 2.799,67 R$ 2.350,00R$ 2.350,00 R$ 3.199,002
Coniunto composto por duas placas

inauguÍais.

Responsavel pcl$ cotâçâo
APROVAÇÀO: TOTAL: 29.350,00

I,EANDRO PAGLI{RI JACOBS

t ] PREGÂOI I COMPRA DIP€TA

t lcoNcoRRÉNCrA[ ] CONTRATO

[ ] ourRo
.do,

.i1â-,-,ôI x ] DTSpENSA

oBS.r FOI Rf,ÁLIzADO PESQUISA Dtr PRf,ÇO EM EMPRISÀS DO
MUNICÍPIO I}E SÃO JORGE D'OESTE E RIGúO E FOI ADOTADO

CRITI,RIO Dtr APURAÇÁO DE MENOR PREÇO f,NTRE OS
ORÇÀMf,NTOS.

/ -6trâ.-.tar'-6e
/à,

o(sÀvtrLÀSSINÀTURA DO\
São Jorge D'O€stê,26 dê JsÍeiro de 2026.

$\e
çe

COT 2COT T

R$ 27.000,00Conjunto oomposto por dois letrciros

luminosos-
1

Conjunto

l)

ôe



cÂvRnn MUNICIPAL Or SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Mrmicipal
*Fé, Tmbalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

sor-rcrraçÃo DE oRÇAMENTo

EMPRESA: ADEMARLOPES

CNPJN".33.631.589/0001-85 INSC.ESTADUALN': INSENTO

ENDEREÇO: RUA JOAÇABA N" 880

TELEFONE N' . (46) 99921-83e - E-MAIL: lopesserigrafia@hotnail.com

OBJETO: Contratação de pessoa jwídica especializada para o fornecimento de materiais e execação

dos serviços de confecção, instalação e fixação de letreiros e placa inaugural em aço inox, incluindo
todos os iwumos, mão de obra especializada, equipamentos, transporte, Íelrarnentas e demais custos

necessários à perfeita execução do objeto, conforme especificações técnicas, quantitativos e padrões de

qualidade descritos na tabela em anexo.

sÀolBEoE o'o[sIt

N' DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE VALOR
TÀ{ITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Conjunto composto por
DOIS letreiros luminosos,

confeccionados em
polietileno, contendo letras

com altura mínima de 23 cm,
na cor branc4 e brasão do
Município de São Jorge

D'Oeste, em versão colorida,
com altura mínima de 54 cm.

Osletreiroseobrasão
deverão ser iluminados por
sistema de LED, garantindo

boa visibilidade e

uniformidade da iluminação.
O comprimento mínimo de
cada letreiro deverá ser de

340 cm, devendo o conjunto
atender às exigências de

durabilidade, resistência e
acabamento adequado para
uso conforme especificaçâo

técnica.

UND 01 27.000,00

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
admini s tr ac ao @/ amar asj o. pr. g ot'. b r



E

/
Poder Legislativo Municipal

*Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2028

2

Coqiunto composto por
DUAS placas inaugurais em

aço inox, com gravação a
laser, medindo 60 cm x 40
cm cada plac4 inclúndo
fomecimento e instalação

completa.

As inscrições deverão ser na

coÍ preta e o conteúdo das

placas seguirá integralmente

as especificações e

orientações fomecidas pela

contratánte, observando

padrão de qualidade,

acabamento e durabilidade
compatíveis com o material.

I'ND 01

TOTAL
29.350,00

São Jorge D'Oeste, PR. 19 de Janeho de 2026

l-lpamtoEstirs€fl
ci{PJ 33.631.58S'mí{5

RllaJoEúe &. CêdÍo
l§í/sün- SbJcF0'Oede- Pll

EMPRESA: ADEMAR LOPES 86119281991

tr2uuan b(u:
SÓCIO ADMINISTRADOR: ADEMAR LOPES.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. b r

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

2.350,00



RE: SOLTCTTAÇÃO DE ORçAMENTO - CÂMARA DÊ SÃO JORGE D'OESTE - pR

De lopestopes<lopêsseriqÍaía@hotmall.com>

Para lêandrojâcobs@camêrasjo.prgov.br <leandÍojacobs@camarasjo.prgov.br>

Dara 202ó-01-1917:08

@ onçlveruro, LEraEtRos E pLAcA DE TNAUGURAÇÃO.docx(-872 KB)

OÍçamento 01

Dei Iea ndrojacobs@camaÍasio. prgov.br <lea ndrojâcobs@ca mâresjo.prgovbr>
Enviãdo: sextajeíra, 16 de janeiro de 202615:S1

Pãre: lopessêrigrafia@hotmail.com <lopessêrigrafia@hotmail.com>;graficapêscoco@gmail.com <grãficapescoco@gmâil.com>; inovarêsj@gmâi!.com
<inovaresj@gmail.com>

Àssunto: soLtctraçÀo DÊ oRçAMENTo - CÂMARA DE sÃoJoRGE D,oEsTE, pR

Saudaçôês,

Segue em anêxo, arquivo para preenchimento.

Solicitação de orçamento.

Opção de preenchimento e assinalura:

Prêenchimento manual ou digital (canêtâ ou word);
Assanâtuía pode ser manual ou digitâl (caneta ou certificado digital).

O envio pode ser realizado por e-rnail, relorno para

Ieandrojacobs@camarasjo.pr.gov.br ou presencilamente na Câmara de
Vereadores (Av PreÍeito Adelarte Umiltro Debortoli, esquina com â Av.

Santa Catêrina - antiga casa dâ Cullura, piso superior).

Atenciosamentê,

Leandro Pagliari Jacobs

DiÍetor Administrativo

Poder Legislativo Municipâl

São Jorge D'Oestê, PR.
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cÂmnnn MuNtctpAl or sÃo JoRGE
D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatura 2 02512028

SOLICITAÇÃO DE ORÇÀMENTO

EMPRESA: Sampaio & Hartmann Ltda. CNPJ N'. 00.965.107/0001-74 INSC.
ESTADUAI N.,. 31400649.62

ENDEREÇO: Rua Francisco Augustin, 335 - São João - PR

TELEFONE N". (46) 3533-1244 E-MAIL: graíicapescoco@gmail.com

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de materiais e
execução dos servíços de confecção, instalação e fixação de letreiros e placa inaugural em

aço inox, incluindo todos os insumos, mão de obra especializada, equipamentos, transporte,

ferramentas e demais custos necessarios à perfeita execução do objeto, conforme

especiJicações técnicds, quantitativos e padrões de qualidade descritos na tabela em anexo.

DESCRIÇÃO MEDIDA QUAI\TIDADE VALOR
T]NITÁRIO

VALOR
TOTAL

I

Conjunto composto por
DOIS letreiros luminosos,

confecc ionados em
polietileno, contendo letras

com altura mínima de 23 cm,
na cor branca, e brasão do
Município de São Jorge

D'Oeste, em versão colorida,
com altura mínima de 54 cm.

Osletreiroseobrasão
deverão ser iluminados por
sistema de LED, garantindo

boa visibilidade e

uniformidade da iluminação.
O comprimento minimo de
cada letreiro deverá ser de

340 cm, devendo o coniunto

UND 0l R$ 29.859,00 R$ 29.859,00

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis trac ao @c amarasj o. px gov. b r

NO
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cÂuann MUNtctPAl or sÃo JoRGE
D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

atender às exigências de
durabilidade, resistência e
acabamento adequado para
uso conforme especificação

técnica.

2

Coujunto composto por
DUAS placas inaugurais em

aço inox, com gravação a
laser, medindo 60 cm x 40
cm cada placa, incluindo
fomecimento e instalação

completa.

As inscrições deverão ser na

cor preta e o conteúdo das

placas seguirii integtalmente

as especificações e

orientações fomecidas pela

contratante, observando

padrão de qualidade,

acabamento e durabilidade

compatíveis com o material.

I]ND 01 R$ 3.199,00 R$ 3.199,00

TOTAL

São Jorge D'Oeste, PR. 20 de janeiro de 2026

FABIO ROBERTO Âíinado d.fomâ diqital Fr FÁBlo RoBEEro

SAMPAIO:6í20ó32934 i;:oraor"rouso,cs os{o
Assinatura.

Sampaio & Hartmarm Ltda.
Fábio Roberto Sampaio

Rua Concórd.ia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
adminis tr a c a o @c am ara sj o. pr gov. b r

R$ 33.058,00



Re: SOLTCTTAÇÃO DE ORçAMENTO - CÂMARA DE SÃO JORGE D'OESTE - PR

&
*ffi

fi soucrreçÃo or onÇaMENTo - LETREIRos E pLAcA DE TNAUGURAÇÃo.pdf(-954 KB)

Fâbio Robêno Sâmpêio.gÍâÍlcêpescoco@gmail.com>

<leândrojacobs@caÍFarasjo.p..gov.br>

2026 01 2A 14:54

Em sex" 16 de jan. de 2026 às 14:51, <leê&tqjêlgb§@llrn?Iêsjo.plg.oy§> escreveu

Dê

Para

Dâta

Saudações,

Segue êm anexo, aaquavo para prêenchimento-

Solicitação de orçamênto.

Opção de preenchimenlo e assinaluÍa:

Prêenchimento manualou digital (caneta ou word);
Assinatura pode se. manual ou digital (caneta ou certiÍicãdo digital).

O envio pode sêr realizodo poí email, aetomo para

leândrojacobs@camãrasjqpI,gay.ú ou presencilamente na Câmara de

Vereadores (Av. Prefeito AdelaÍte Umiltro Debortoli, esquina com a Av,

Santa Calarina- antiga casa da Cultura, piso superior).

Alênciosamentq

Leandro Pagliari Jacobs

DiÍetor Administíativo

Podêr Lêgislativo Municipal

São Jorgê D'oêste, PR.

Gráfca São João
contato: (46) 3533 -1 244 /l (46) 9107- 0636

Endqêço: Av. Franscisco Augustih - 1353

q
a

SJm.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15u Legislatura 2025/2028

sol,.rcrTAÇÃo DE oRÇAMENIO

EMPRESA: KRATZ & KRATZ LTDAME

CNPJ N". 059307080001/65 INSC. ESTADUAL N.. 9029084200

ENDEREÇO: RUAJOAÇABA

TELEFONE N'. (46) 3534-1000 E-MAll:inovarsj@gmail.com

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada pora o fornecimento de materiais e

execução dos serviços de confecção, instalação e Jimção de letreiros e placa inaugwal em aço
inox, incluindo todos os insumos, mão de obra especializada, equípamentog transporte,

ferramentas e demais custos necessários à perfeita execuçdo do objeto, conforme
especificações Íécnicas, quantitativos e padrões de qualidade descritos na tabela em anexo.

N' DESCRTÇÂO MEDIDA QUANTIDADE VALOR
LTNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Conjunto composto por
DOIS letreiros luminosos,

confeccionados em
polietileno, contendo I etras

com altura mínima de 23 cm,
na cor branca" e brasão do

M unicípio de São Jorge
D'Oeste, em veÍsão colorida,
com altuÍa mínima de 54 cm.

Osletreiroseobrasão
deverão ser iluminados por
sistema de LED, gmantindo

boa üsibilidade e
uniformidade da iluminação.
O comprimento mínimo de
cada letreiro devení ser de

340 cm, devendo o conjunto
atender as exigências de

durabilidade, resistência e
acabamento adequado para

UND 01 28.500,00

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
admini s tr ac ao @c amar a sj o. pr gov. br
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uso conforme especificação
técnica.

2

Conjunto composto por
DUAS placas inaugurais em

aço inox, com grâvação a
laser, medindo 60 cm x 40
cm cada placa, incluindo
fomecimento e instalação

completa.

As inscrições deverão ser na

cor preta e o conteúdo das

placas seguirá integralmente

as especificações e

orientações fomecidas pela

contratante, observando

padrão de qualidade,

acabamento e durabilidade

compatíveis com o material.

UND 0l 2.850,00

TOTAL 31.350,00

São Jorge D'Oeste,PR. 23/0112O26 de2025

EMPRESAKRAÍZ & KRATZ LTDAME
SOCIO ADMINISTRADOR ARNANI CEZAR KRATZ

Rua Concórdio, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
adm i nis tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. b r

/*#*r#A!!l



Re: SOLiC|TAçÃO DE ORçAMENTO - CÂMARA DE SÃO JORGE D'OESTE - PR

§ soucrTAçÃo or onÇAMENTo - LETRETRos E PLACA DE TNAUGURAÇÃo.docx (-192 KB)

Bom dia.

Segue orçamento

Em sex., 16 dejan. de 2026 às 14:51, <leandÍojacobs@icâmaraslq.ptqqljt, escreveu:

Saudações,

Segue êm ânexo, arqulvo para pÍeenchlmento.

Solicitação de oíçamento.

0pção dê preenchimento e assinatura:

Preenchimento manual ou digitâl(canetã ou word);

Assinatura pode ser manualou digital (caneta ou cêítiíicado digatal).

0 envio pode ser realizado porsmall, retomo para

leandrojacobs@camarasjqpÍgollbr ou presêfi cilâmente na Câmâra de

Vereadores (Av. Prêfeito Adelarte Umiltro Debortoli, esquina com a Av.

Santâ catarina- antiga casa da Culturâ, piso superio.).

Atenciosamente,

Leandío Pagliari Jacobs

Diretor Administrâtivo

Poder Leglslativo Municipâl

São Jorge D'oêstê, PR.

De lnovaae ComunicaÇão Visual <inovaresj@gmail.com>

Pâ.a .leandrojscobs@camaÍasjo.pr.gov.bÊ

Dât 202101-23 09:4i|

inovore



Gâmara deVereadores de São Jorge D'0este
e-mail: administracao@camarasio.pr.qov.br

a islatura
Rua Conórdia, 428 Fone: (46) 3534 10?2 / CEP 85575-000 / São Jorge D,Oeste - paraná

I

Sâo Jorge D'Oeste, 26 de Janeiro de 2026

De: Departamento de Contabilidade
Para: Departamento de Administração

Órgâot
unidade

Conta
Despesa

Projeto/atividade Natureza da despesa
do empenho

Natureza da despesa
do orçamento

Fonte
de

recursos
01/00í 30 01 .031.0001 .2001 3.3.90.30.44.00

Material de Sinalização
Visual e afins

3.3.90.30.00.00
Material de Consumo

0'l

Cordialmente,

Eliane Da Silva
Contadora

cRc PR - 054133/0-9

Eliane pompee da Silva

"39'J3:8it$1ll,f-

Em atenção ao memorando 0212026 referente a ao processo de Licitação na modalidade
Dispensa no O112026 expedido, informamos que á existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento da contratação da empresa para "Contratação de pessoa juridica
especializada para o fornecimento de materiais e execução dos serviços de confecçáo,
instalaçâo e fixação de letreiros e placa inaugural em aço inox, incluindo Íodos os insumos,
mão de obra especializada, equipamentos, transporte, ferramentas e demais cusÍos
necessárÍos à perfeita execução do objeto, conforme especificações técnicas, quantitativos e
padrões de qualidade dêscrifos na tabela êm dnexo", Sendo conforme solicitado segue a baixo
a dotação orçamentária:
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cÂunnn MUNrcrpAL or sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislaüvo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

Memorando N'02/2026 - Dispensa n". 0112026 São Jorge D'Oeste,Pr.26 de Janeiro de 2026.

Do: DepaÉamento de Administraçâo.

Para: Divisão de Contabilidade.

Saudações,

Considerando o Processo Licitatório na modalidade Dispensa de Licitação n".0112026,
cujo objeto trata: " Contratação de pessoajurídica especializada para o fornecimento de materiais
e execução dos serviços de confecçíio, instalação e Jixação de letreiros e placa ínaugural em aço

inox, incluindo todos os insumos, mdo de obra especializada, equipamentos, transporte,

íerramentas e demais custos necessários à perfeita execução do objeto, conforme especificações
técnicas, qudntitativos e padrões de qualidade descritos na tabela em anexo", venho por meio
deste, solicitar a indicação de classificação orçamentíria da despesa até nível de elemento e

desdobramentos do exercício financeiro de 2026 paÍa custear o valor de R$ 29.350,00 (Vinte e
Nove Mil Trezentos e Cinquenta Reais), conforme itens em anexo.

Atenciosamente,

LEAI\TDRO
Diretor Ádninis

LIARI JACOBS.
- Poder Legislativo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr gou b r
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Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

DFD N" 0u2026 São Jorge D'Oeste/PR, 26 de Janeiro ile 2026.

Do: Depaúamento de Administração.
Para: Presidente do Legislativo Municipal.

I - JUSTIFICATTVÀ;

A aquisição dos letreiros extemos, bem como da placa oficial de inauguração, mostra-se
indispensável para a adequada identificação do prédio público, garantindo publicidade,
transparência e atendimento ao interesse público, além de atender aos princípios da adminishação
pública, especialmente os da publicidade e da eficiênçia.

Considerando que o valor estimado da contratação enquadra-se nos limites previstos no art.

75, inciso II, da Lei Federal no 14.1332021(dispensa por valor para compras e serviços comuns),
e que foram realizadas pesqúsas de preços junto a fomecedores do ramo, constatando-se que os

valores estão compatíveis com os praticados no mercado, resta caracterizada a possibilidade
jurídica da contratação direta.

Destaca-se que os serviços a serem contratados possuem natureza comum, não demandando

alta complexidade técnic4 sendo usualmente fomecidos por empresas especializadas em

comunicação visual, o que possibilita a seleção da proposta mais vantajosa mediante simples
cotação de preços.

Ressalta-se ainda que a contÍatação é pontual, com objeto especifico e previamente definido
(confecção e instalação de letreiros em material apropriado para uso extemo, e placa comemorativa

de inauguração), não confrgurando fracionamento indevido de despesa.

Ademais, a proúmidade da data prevista para a inauguração da nova sede reforça a

necessidade de contratação célere, a fim de assegurar que o prédio esteja devidamente identificado

e apto para a solenidade oficial, evitando prejuízos institucionais-

Diante do exposto, com fundamento to aÍt.75, inciso II, da Lei no 14.133/2021, justifica-se

a dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada na confecção e instalação dos

letreiros e da placa de inauguração da nova sede do Poder Legislativo, por se tratÍu de medida

legal, necessríria e que atende ao interesse público, observados os princípios da economicidade,

eficiência e vantaj osidade.

rr - DEscRrÇÃo Do oBJETo;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. b r



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

"Contratação de pessoa jurídica especializada para o fomecimento de materiais e execução

dos serviços de confecção, instalação e fixação de letreiros e placa inaugural em aço inox,
incluindo todos os insumos, mão de obra especializad4 equipamenlos, transpoÍte, ferramentas e

demais custos necessiírios à perfeita execução do objeto, conforme especificações técnicas,

quantitativos e padrões de qualidade descritos na tabela em anexo".

III .TIPO DE ITEM, DE ACORDO COM OS SISTEMAS DE CATALOGAÇÃO DE
MATERIAL OU DE SERVIÇOS, I]NIDADE DE F'OR}TECIMENTO E QUA}{TII}ADE A
SERCONTRATADA;

Valor total dos serviços a seÍem contÍatadas: R$ 29.350,00 (Vinte e Nove Mil Trezentos e
Cinquenta Reais).

V - PREYISÃO DE DATA DESEJADA PARA A CONTTTATAÇÃO;

Imediata ou logo após homologação do resultado do processo licitatóÍio.

VI - GRAU DE PRIORIDADE DACOMPRAOU CONTTTATAÇÃO;

Urgente.

vn - sE nÁ vnrcu.nçÃo ou DEPENDÊNCrA COM A CONTRATAÇÃO DE

OUTRO DFD PARA SUA EXECUÇÃO, YISA}IDO A DETERMINAR A SEQUÊ,NCIA EM

QUE AS RESPECTIVAS CONTRÀIAÇÔES SERÃO REALIZADAS;

Não há vinculação necessária.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s lr ac ao @c amar asj o. pr gov. br
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Vide Anexo.

ry - ESTIMATryA PRELIMINARIIO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO COM
A II\DICAÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO FINA{CEIRO DO
PLA1TÍO;

YIII - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA ATE NÍYEL DE

ELEMENTO E DESDOBRÂMENTOS;
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DOT ES

01/001 30 01.031.0001.2001
3.3.90.30.44.00 -

Material de Sinalização
Visr.ral e Afins

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

IX_FISCAL DO CONTRATO;

SETOR GesÍora Fiscal Técnico
Í'iscal

Administrativa Fiscal Setorial

ADMINISTRATIVO PRESIDENTE DA
MESA DIRETORA

RODRIGO
DALMOLIN

ELIANE
APARECIDA
POMPEODA

SILVA

ADRIANA
ROJAHNDAL

PUPO

LEÁNDR GLIARI TACOBS
Diretor Administr - Portario no. 17/2025

Responsável pe

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis trac ao@camar asj o. pr gov. br

Orgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa do

empenho
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de
recuÍsos

01

elaboração técnica.


